
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER

ATA 11/2023 - SEMEC

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil
e vinte e três, às quinze horas e quinze minutos, utilizou-se
como ferramenta, uma videoconferência, para a realização de
uma reunião, onde participaram: a Secretária Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Giovana Mion
Casagrande, a Diretora de Gestão e Controle - Janete Costa, os
técnicos da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte
e Lazer: Claudia Eliane Pampuch de Oliveira, Luzinete
Aparecida Fiais de Mello, Maria José Ferro, Viviane Cristina
Wantuk Stawinski, as diretoras das Escolas Municipais e
CMEI’s do Município de Campo Magro, Braseliane do Rocio
Guedes de Carvalho, Dirlete Costa, Dorair Bernardim Volete
Spak, Elisangela da Costa Barbosa de Lima, Graciele Tomazi
da Luz, Juliana Mattos de Almeida Pianaro, Maria Luiza Teilo
de Araújo, Maria Ermelina de Andrade Carachenski, Tatiane
Cristina Dina Dembicki, Valdenice Aparecida Klaine Tavares,
os membros do Conselho Municipal de Educação, sendo:
representantes da SEMEC – Aline Vieira de Lima (Presidente)
e Adriane Schreiber; representantes dos Profissionais da
Educação da Rede Municipal de Ensino: Viviane do Rocio
Gonçalves da Luz, Ana Maria Santos Dambrat, Monique
Francini de Oliveira, Angela da Luz Zem, Juliana Jasluk
Cavalheiro, Leila de Moraes de Medeiros, Andrea Aparecida
Bavati, Dirley Antonia Alves de Paula Bueno, Rosiclea
Aparecida da Cruz Trentini; representantes das APMF’s das
Escolas Municipais: Mary Jeninffer de Jesus Carvalhaes,
Janaina da Silva Dallalibera; representante do Núcleo Regional
de Educação Área Metropolitana Norte: Maria Bernadete
Andrade dos Santos Manfron; representante da Secretaria
Municipal de Saúde: Tatiana Kelly Faria Lemos Sabatoski;
representante do Conselho Tutelar: Marcos Urbano da Silva;
representante do Conselho Municipal da Criança e do
Adolescente: Daniel Havro da Silva e representante da
Secretaria Municipal da Ação Social: Janaina Fátima de Souza
Rodrigues. Giovana deu as boas vindas a todos e passou a
palavra para Aline, Presidente do Conselho Municipal de
Educação que agradeceu a presença de todos. Giovana
explicou que, primeiramente, será tratado a respeito de um
Termo de Fomento realizado com a APMI Itaperuçu
(Associação de Proteção a Maternidade e a Infância Itaperuçu -
PR) e passou a palavra para Maria José – coordenadora da
Educação Especial que explicou a respeito do Protocolo Nº
6408/2023 referente ao Terceiro Termo Aditivo desta
Instituição, devido a ampliação de duas novas vagas. A
Instituição apresentou o novo Plano de Trabalho e o Plano de
Aplicação (cronograma de desembolso), tendo em vista que a
mesma já avaliou os novos alunos. Sendo assim, houve
mudança no valor global do Termo de Fomento que passa a ser
de R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais), com vigência até
o dia dezoito de abril de dois mil e vinte e quatro. Informou
também que o Município de Campo Magro ainda não dispõe
deste tipo de atendimento, ou seja, Escola de Educação Básica
na Modalidade de Educação Especial. Daniel perguntou se os
documentos ficam disponíveis para análise e Giovana explicou
que, como a reunião está ocorrendo de forma remota, não há
como apresentar os documentos, porém, os mesmos ficam a
disposição dos conselheiros para análise, basta o conselheiro
solicitar. Na sequência, Giovana destacou que, para a
efetivação deste Termo Aditivo é necessário a aprovação dos
conselheiros e, sendo assim, solicitou para que se
manifestassem no chat com o “concordo” ou “não concordo” e
todos se manifestaram favoráveis ao que foi apresentado. Na
sequência, Giovana passou para o segundo item da pauta e



através de uma apresentação de slides (em anexo) repassou
informações acerca do Calendário Escolar 2024, onde iniciou
destacando os pontos importantes citados na Instrução
Normativa N° 04/2023 – DNE/DPGE/SEED e na Resolução
SEED Nº 6.313/2023, as quais estabelecem critérios para a
elaboração do Calendário Escolar para o ano letivo de 2024,
reforçando que a aprovação do Calendário Escolar (Ensino
Regular e Modalidade EJA – Educação de Jovens e Adultos)
segundo esta normativa, deve ser realizada pelos Conselhos
Escolares das Instituições de Ensino Municipais. Ressaltou que
a Instrução Normativa dispõe também sobre as especificidades
referentes a elaboração do Calendário para o Ensino Integral,
destacando que, para esta modalidade deve ser cumprido
também os 200 (duzentos) dias letivos. Destacou as
especificidades contidas na normativa referente à EJA
(Educação de Jovens e Adultos), inclusive repassando as datas
que já vem determinadas, como por exemplo, para o “Estudo e
Planejamento”. Comentou também a respeito dos feriados e
outras datas que, segundo a normativa, devem ser
contemplados, inclusive o feriado municipal. Na sequência,
apresentou a prévia do Calendário Estadual e Municipal
reforçando a necessidade de estar organizando os calendários
de maneira mais igualitária possível, devido, principalmente, o
gasto com o transporte escolar. Em seguida, foi apresentando
os calendários, mês a mês, realizando a comparação entre eles.
Durante a apresentação, os participantes puderam interagir
sempre que quisessem e as eventuais dúvidas que surgiram,
foram sanadas durante a reunião. Angela solicitou a palavra e
explanou sobre a questão dos conselhos de classe que no ano
de 2023 todos foram realizados nas sextas-feiras, sendo o dia
da semana em que os professores de Área Específica fazem a
sua hora permanência. A sugestão seria para colocar em outros
dias também e não somente às sextas-feiras. Giovana comentou
que esta questão foi bem lembrada, pois já havia sido discutido
ano passado e destacou que não vê problema quanto a esta
mudança. Deixou a palavra aberta para outras opiniões.
Viviane comentou que no ano anterior foi discutida também a
questão de que, se talvez o conselho de classe acontecendo na
quinta –feira, por exemplo, os alunos não fossem para a aula na
sexta feira . Após a discussão e análise das possibilidades, a
maioria se manifestou favorável a alteração, ficando nos
seguintes dias da semana: segunda-feira, quarta-feira e sexta-
feira. Giovana destacou que apenas não ficará decidido qual
conselho acontecerá em qual dia da semana, pois dependemos
da contagem dos dias letivos para fechar cada trimestre. Leila
perguntou a respeito do calendário de Curitiba, pois irão iniciar
somente no dia 15 de fevereiro, após o Carnaval. Neste caso, o
que diferencia o Calendário de Curitiba com o nosso? Giovana
explicou que Campo Magro segue as normativas e orientações
do NRE-Área Metropolitana Norte a quem somos
subordinados, enquanto Curitiba possui Sistema Próprio e
realiza suas próprias normativas. Na sequência, Giovana
solicitou manifestação dos participantes quanto a aprovação do
Calendário Escolar 2024 com as alterações mencionadas
acima, o qual, por unanimidade, foi aprovado. Para finalizar,
Aline agradeceu a presença de todos e informou que nos
próximos dias será agendada uma reunião extraordinária com o
Conselho Municipal de Educação, para tratar a respeito dos
critérios para escolha de turmas. Giovana também agradeceu a
participação de todos e informou que assim que a prévia do
calendário for atualizada com as alterações, será enviada
através do grupo de WhatsApp. Sem mais para o momento, eu
Claudia Eliane Pampuch de Oliveira lavrei a presente ata que
será lida e assinada por mim e os demais presentes.
 
Ainda em tempo, registrou-se que a Diretora Maria do Carmo
de Lima não participou da reunião, pois estava recebendo a
visita de representantes do NRE-Área Metropolitana Norte.
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